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PORTARIA No- 1.248, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Alagoas.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas , por meio do Ofício Gab nº 3.860/2014, de 3 de outubro de 2014, e Resolução CIB nº 74, Ad Referendum de 22 de

setembro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Alagoas, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$687.703.840,77, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 200.050.365,86 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4 7 0 . 11 2 . 9 0 9 , 8 7 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

17.540.565,04 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 3.168.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$12.816.900,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0027 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de novembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - NOVEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 11 8 . 1 4 5 . 0 7 4 , 1 9
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 81.905.291,67
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 200.050.365,86

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - NOVEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
270010 AGUA BRANCA 946.225,94 65.637,97 0,00 64.352,67 0,00 566.370,85 0,00 0,00 509.845,73
270020 ANADIA 715.034,04 1.956,00 0,00 2 0 7 . 11 6 , 1 6 0,00 0,00 0,00 0,00 924.106,20
270030 ARAPIRACA 22.556.612,58 30.927.096,98 6.242.844,34 19.979.561,09 0,00 9.051.596,90 0,00 0,00 70.654.518,09
270040 ATA L A I A 2.755.613,37 49.761,12 157.500,00 141.372,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 2.946.746,49

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.134, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014(*)

Dispõe sobre inclusão de funcionalidades
no instrumento de captação de dados da
AIH (SISAIH01).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria Conjunta nº 2/SAS/SGEP, de 15 de

março de 2012, que determina a obrigatoriedade das informações do
Cartão Nacional de Saúde no registro dos atendimentos realizados no
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a necessidade de promover a qualificação das
informações fornecidas aos Bancos de Dados Nacionais do SUS,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que, ao informar o Cartão Nacional
de Saúde (CNS) dos usuários do SUS no ato de registro da Au-
torização de Internação Hospitalar (AIH), o instrumento de captação
de dados da AIH (SISAIH01) irá consumir as informações cadastrais
existentes diretamente no Barramento de Serviços da base de dados
do Sistema Cartão Nacional de Saúde (CADSUS WEB), mediante
busca automática.

§ 1º Todas as informações cadastrais dos usuários consu-
midas do Barramento de Serviços do CADSUS WEB não poderão ser
alteradas no SISAIH01.

§2º Caso seja verificada necessidade de retificação de in-
formação consumida do CADSUS WEB, a alteração deverá ser rea-
lizada exclusivamente no CADSUS WEB, através do endereço ele-
trônico http://cadastro.saude.gov.br.

§3º As informações cadastrais indispensáveis para a apro-
vação das AIH, e que estiverem ausentes do registro do usuário no
CADSUS WEB, poderão ser registradas manualmente no SI-
SAIH01.

§4º No caso de utilização de sistemas próprios para geração
das AIH, quanto o arquivo for importado no SISAIH01, as infor-
mações cadastrais dos usuários existentes no CADSUS WEB irão
substituir as informações enviadas, e as demais informações cadas-
trais serão mantidas.

Art. 2º Somente haverá exportação do arquivo das AIHs do
SISAIH01 para o Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado
(SIHD) após a validação de todos os registros de usuários por meio
de consulta ao barramento do CADSUS WEB.

§1º Caso haja conectividade do SISAIH01 com o barramento
de serviços do CADSUS WEB durante o registro das informações, a
validação será realizada em tempo real.

§2º Caso não haja conectividade durante o registro das in-
formações, a validação será realizada na etapa de consistência das
AIH, quando será exigida conectividade com o barramento de ser-
viços.

§3º Fica resguardada a inexigibilidade de informação do
número de CNS nas AIHs, nos casos definidos pela Portaria Conjunta
nº 2 de 15 de março de 2012.

Art. 3º O SISAIH01 disporá de funcionalidade que permita o
consumo das informações sobre estabelecimentos de saúde direta-
mente do barramento de serviços do Cadastro Nacional de Esta-
belecimentos de Saúde (CNES).

Art. 4º O consumo das informações cadastrais do CNES
poderá ser realizado:

I - Por meio de conectividade ao barramento de serviços do
CNES; ou

II - Pela importação manual, utilizando o arquivo "TXT
captação por CNES", disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / c n e s . d a t a s u s . g o v. b r.

Art. 5º O SISAIH01 deverá cruzar as informações sobre os
estabelecimentos de saúde e os dados digitados nas AIH, de forma a
subsidiar e auxiliar o operador na digitação destes documentos e
possibilitar uma prévia das críticas que serão realizadas no proces-
samento do SIHD.

Parágrafo único. A crítica definida no caput deverá emitir
mensagem de advertência ao digitador.

Art. 6º As funcionalidades citadas estarão disponíveis no
SISAIH01 a partir da competência janeiro de 2015 da seguinte for-
ma:

I - a validação dos registros de usuários por meio de consulta
ao barramento do CADSUS WEB será opcional nas competências
janeiro, fevereiro e março de 2015.

II - a validação dos registros de usuários por meio de con-
sulta ao barramento do CADSUS WEB será obrigatória a partir da
competência abril de 2015.

III - o consumo dos dados cadastrais no barramento de ser-
viços do CNES será opcional, tendo como finalidade subsidiar o
registro de informações.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 206, de 24-10-2014, Seção
1, página 56, com incorreção no original.
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270050 BARRA DE SANTO ANTO-
NIO

397.723,34 0,00 150.000,00 1.153,04 0,00 150.000,00 0,00 0,00 398.876,38

270060 BARRA DE SAO MIGUEL 225.591,27 0,00 0,00 0,53 0,00 0,00 0,00 0,00 225.591,80
270070 B ATA L H A 1.258.913,38 498.020,20 249.000,00 138.523,37 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.994.456,95
270080 BELEM 143.890,57 0,00 0,00 24.594,94 0,00 0,00 0,00 0,00 168.485,51
270090 BELO MONTE 17.333,31 0,00 0,00 62.147,62 0,00 0,00 0,00 0,00 79.480,93
270100 BOCA DA MATA 1.380.904,83 228,06 11 8 . 8 0 0 , 0 0 87.496,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.429,61
2 7 0 11 0 BRANQUINHA 207.954,50 0,00 0,00 27.269,84 0,00 0,00 0,00 0,00 235.224,34
270120 CACIMBINHAS 427.990,28 0,00 150.000,00 125.199,42 0,00 150.000,00 0,00 0,00 553.189,70
270130 CAJUEIRO 1.226.203,57 26.233,60 0,00 59.174,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 3 11 . 6 11 , 2 0
270135 CAMPESTRE 86.315,81 0,00 0,00 13.068,36 0,00 0,00 0,00 0,00 99.384,17
270140 CAMPO ALEGRE 1.852.965,60 0,00 150.000,00 546.680,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.399.645,60
270150 CAMPO GRANDE 43.230,44 20.356,23 99.000,00 43.245,34 0,00 0,00 0,00 0,00 205.832,01
270160 CANAPI 537.872,98 0,00 0,00 153.501,79 0,00 0,00 0,00 0,00 691.374,77
270170 CAPELA 1.222.288,37 0,00 0,00 88.373,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.310.662,31
270180 CARNEIROS 82.666,33 0,00 0,00 23.050,21 0,00 0,00 0,00 0,00 105.716,54
270190 CHA PRETA 173.861,10 0,00 0,00 11 . 8 2 5 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 185.687,02
270200 COITE DO NOIA 195.690,62 8.904,24 0,00 2.930,65 0,00 0,00 0,00 0,00 207.525,51
270210 COLONIA LEOPOLDINA 2.035.484,85 44,57 150.000,00 85.315,33 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.120.844,75
270220 COQUEIRO SECO 66.735,27 0,00 0,00 4,98 0,00 0,00 0,00 0,00 66.740,25
270230 CORURIPE 4.030.449,13 4.598.872,41 150.000,00 5.389.194,68 0,00 150.000,00 0,00 0,00 14.018.516,22
270235 CRAIBAS 663.633,40 0,00 0,00 7.630,91 0,00 0,00 0,00 0,00 671.264,31
270240 DELMIRO GOUVEIA 2.666.656,99 977.047,08 282.000,00 213.833,46 0,00 2.137.748,88 0,00 0,00 2.001.788,65
270250 DOIS RIACHOS 11 7 . 4 9 3 , 3 8 0,00 0,00 36.471,60 0,00 0,00 0,00 0,00 153.964,98
270255 ESTRELA DE ALAGOAS 19.996,76 0,00 0,00 100.547,15 0,00 0,00 0,00 0,00 120.543,91
270260 FEIRA GRANDE 962.312,75 0,00 0,00 3.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965.995,75
270270 FELIZ DESERTO 37.537,38 0,00 0,00 7.093,45 0,00 0,00 0,00 0,00 44.630,83
270280 FLEXEIRAS 452.909,60 0,00 0,00 34.905,90 0,00 0,00 0,00 0,00 487.815,50
270290 GIRAU DO PONCIANO 1 . 2 4 7 . 11 2 , 2 0 235.188,13 150.000,00 250.313,12 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.732.613,45
270300 I B AT E G U A R A 1.543.493,74 0,00 0,00 52.516,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.596.010,25
270310 IGACI 639.834,65 0,00 0,00 7.945,93 0,00 0,00 0,00 0,00 647.780,58
270320 IGREJA NOVA 905.740,71 14.398,16 184.800,00 145.421,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.360,43
270330 INHAPI 489.289,00 175.980,57 150.000,00 210.170,01 0,00 150.000,00 0,00 0,00 875.439,58
270340 JACARE DOS HOMENS 108.183,23 0,00 0,00 40.623,48 0,00 0,00 0,00 0,00 148.806,71
270350 JACUIPE 44.512,80 0,00 0,00 28.512,76 0,00 0,00 0,00 0,00 73.025,56
270360 J A PA R AT I N G A 83.330,71 0,00 0,00 24.561,41 0,00 0,00 0,00 0,00 107.892,12
270370 J A R A M ATA I A 42.478,98 0,00 0,00 3.092,80 0,00 0,00 0,00 0,00 45.571,78
270375 JEQUIA DA PRAIA 434.169,98 147,60 0,00 87.634,64 0,00 0,00 0,00 0,00 521.952,22
270380 JOAQUIM GOMES 1.347.374,36 75.141,34 308.400,00 26.982,84 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.607.898,54
270390 JUNDIA 86.176,04 0,00 0,00 26.136,74 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 3 1 2 , 7 8
270400 JUNQUEIRO 1.967.859,39 35.836,28 0,00 283.416,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 2 8 7 . 11 2 , 3 7
270410 LAGOA DA CANOA 7 5 4 . 11 0 , 2 6 0,00 99.000,00 1.102.141,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1.955.251,62
270420 LIMOEIRO DE ANADIA 1.170.775,63 0,00 0,00 14.362,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185.138,19
270430 MACEIO 121.650.672,39 98.098.779,31 21.286.346,85 52.753.482,46 0,00 62.906.827,86 17.540.565,04 0,00 2 1 3 . 3 4 1 . 8 8 8 , 11
270440 MAJOR ISIDORO 1.079.559,32 12.310,13 0,00 146.837,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.238.707,03
270450 MARAGOGI 982.799,14 0,00 150.000,00 196.210,42 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.179.009,56
270460 M A R AV I L H A 135.962,02 0,00 0,00 73.219,02 0,00 0,00 0,00 0,00 209.181,04
270470 MARECHAL DEODORO 1.596.735,47 0,00 150.000,00 2.040.000,06 0,00 150.000,00 0,00 0,00 3.636.735,53
270480 MARIBONDO 1 4 7 . 5 11 , 11 0,00 150.000,00 33.962,10 0,00 150.000,00 0,00 0,00 181.473,21
270490 MAR VERMELHO 17.669,66 0,00 0,00 9.039,37 0,00 0,00 0,00 0,00 26.709,03
270500 MATA GRANDE 1.245.260,83 130.151,16 150.000,00 258.808,01 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.634.220,00
270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 1.343.724,08 40.006,16 11 8 . 8 0 0 , 0 0 66.474,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.004,58
270520 MESSIAS 559.299,72 0,00 138.600,00 2,61 0,00 0,00 0,00 0,00 697.902,33
270530 MINADOR DO NEGRAO 93.961,95 0,00 0,00 21.264,26 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 2 6 , 2 1
270540 MONTEIROPOLIS 82.668,09 0,00 0,00 15.084,52 0,00 0,00 0,00 0,00 97.752,61
270550 MURICI 1.682.197,84 0,00 150.000,00 77.923,77 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.760.121,61
270560 NOVO LINO 304.886,43 73.734,27 0,00 19.596,80 0,00 0,00 0,00 0,00 398.217,50
270570 OLHO D'AGUA DAS FLO-

RES
865.178,04 41.387,98 11 8 . 8 0 0 , 0 0 186.151,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 5 1 7 , 6 2

270580 OLHO D'AGUA DO CASADO 51.787,07 0,00 150.000,00 15.964,17 0,00 150.000,00 0,00 0,00 67.751,24
270590 OLHO D'AGUA GRANDE 57.788,91 0,00 0,00 16.101,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7 3 . 8 9 0 , 11
270600 OLIVENCA 85.454,91 0,00 0,00 35.940,10 0,00 0,00 0,00 0,00 121.395,01
270610 OURO BRANCO 31.661,10 0,00 150.000,00 363.268,19 0,00 150.000,00 0,00 0,00 394.929,29
270620 PA L E S T I N A 66.909,21 0,00 0,00 1.974,60 0,00 0,00 0,00 0,00 68.883,81
270630 PALMEIRA DOS INDIOS 6.228.382,84 6.129.239,22 4.310.710,01 8.378.155,16 0,00 150.000,00 0,00 0,00 24.896.487,23
270640 PAO DE ACUCAR 1.295.055,03 301.509,78 150.000,00 74.927,55 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.671.492,36
270642 PA R I C O N H A 150.273,76 0,00 0,00 41.387,40 0,00 0,00 0,00 0,00 191.661,16
270644 PA R I P U E I R A 216.467,54 0,00 0,00 529,48 0,00 0,00 0,00 0,00 216.997,02
270650 PASSO DE CAMARAGIBE 370.228,63 13.636,05 0,00 59.316,40 0,00 11 3 . 4 1 6 , 2 5 0,00 0,00 329.764,83
270660 PAULO JACINTO 377.257,79 0,00 0,00 44.194,86 0,00 0,00 0,00 0,00 421.452,65
270670 PENEDO 4.860.799,59 2.045.166,28 1.802.857,17 6.268.222,81 0,00 150.000,00 0,00 0,00 14.827.045,85
270680 PIACABUCU 624.589,54 0,00 0,00 81.363,28 0,00 0,00 0,00 0,00 705.952,82
270690 PILAR 1.851.782,84 5.319,60 0,00 0,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.857.102,83
270700 PINDOBA 59.808,08 0,00 0,00 9.051,65 0,00 0,00 0,00 0,00 68.859,73
270710 PIRANHAS 754.756,06 226.799,79 150.000,00 1.057.481,61 0,00 1 . 2 7 2 . 0 11 , 2 4 0,00 0,00 917.026,22
270720 POCO DAS TRINCHEIRAS 101.943,03 0,00 0,00 34.585,59 0,00 0,00 0,00 0,00 136.528,62
270730 PORTO CALVO 1.436.541,85 650.826,13 150.000,00 11 6 . 1 7 0 , 4 4 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.203.538,42
270740 PORTO DE PEDRAS 224.191,21 0,00 0,00 23.558,73 0,00 0,00 0,00 0,00 247.749,94
270750 PORTO REAL DO COLEGIO 645.184,05 12.029,49 150.000,00 29.169,02 0,00 150.000,00 0,00 0,00 686.382,56
270760 QUEBRANGULO 776.734,41 630,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 235.172,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.336,98
270770 RIO LARGO 2.225.196,12 441.402,91 150.000,00 262.514,00 0,00 1.042.319,69 0,00 0,00 2.036.793,34
270780 ROTEIRO 84.009,95 0,00 0,00 43,34 0,00 0,00 0,00 0,00 84.053,29
270790 SANTA LUZIA DO NORTE 58.087,42 0,00 0,00 2.690,78 0,00 0,00 0,00 0,00 60.778,20
270800 SANTANA DO IPANEMA 2 . 8 3 6 . 3 9 4 , 11 4.804.214,34 308.400,00 21.928.243,48 0,00 150.000,00 0,00 0,00 29.727.251,93
270810 SANTANA DO MUNDAU 169.228,43 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 3 6 . 11 7 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 324.145,81
270820 SAO BRAS 217.510,86 215.604,46 0,00 9.547,26 0,00 0,00 0,00 0,00 442.662,58
270830 SAO JOSE DA LAJE 1.406.374,07 5.436,43 0,00 83.883,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.495.694,02
270840 SAO JOSE DA TAPERA 1.091.848,96 34.757,17 150.000,00 319.505,93 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1 . 4 4 6 . 11 2 , 0 6
270850 SAO LUIS DO QUITUNDE 1.624.024,84 11 0 . 8 0 7 , 8 7 268.800,00 96.994,56 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.950.627,27
270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 4.067.207,37 2.488.588,70 3.271.595,61 3.894.283,99 0,00 150.000,00 0,00 0,00 13.571.675,67
270870 SAO MIGUEL DOS MILA-

GRES
1 9 1 . 8 5 7 , 11 0,00 150.000,00 11 . 1 6 7 , 8 2 0,00 150.000,00 0,00 0,00 203.024,93

270880 SAO SEBASTIAO 1.386.821,19 0,00 308.400,00 39.745,18 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.584.966,37
270890 S AT U B A 134.463,91 0,00 0,00 340.416,56 0,00 0,00 0,00 0,00 474.880,47
270895 SENADOR RUI PALMEIRA 244.430,60 0,00 0,00 48.357,30 0,00 0,00 0,00 0,00 292.787,90
270900 TANQUE D'ARCA 94.158,55 0,00 0,00 2.401,94 0,00 0,00 0,00 0,00 96.560,49
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270910 TA Q U A R A N A 398.230,91 0,00 0,00 2.523,56 0,00 0,00 0,00 0,00 400.754,47
270915 TEOTONIO VILELA 2.417.648,04 89.889,80 288.600,00 1 3 5 . 11 9 , 6 2 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.781.257,46
270920 TRAIPU 461.473,58 0,00 157.500,00 49.954,86 0,00 157.500,00 0,00 0,00 5 11 . 4 2 8 , 4 4
270930 UNIAO DOS PALMARES 4.442.561,33 1.329.862,13 2.087.855,63 261.387,17 0,00 150.000,00 0,00 0,00 7.971.666,26
270940 VICOSA 1.613.039,04 344.800,18 150.000,00 2.569.392,85 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4.527.232,07

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 4 7 0 . 11 2 . 9 0 9 , 8 7

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS -NOVEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 270430 - MACEIÓ Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 2006197 40/2009 GP 27-07-2009 17.540.565,04
TO TA L 17.540.565,04

PORTARIA No- 1.249, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº 065/2014, de 23 de outubro de 2014, e Deliberação CIB nº 51, de 24 de

setembro de 2014, e nº 53, de 17 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 8.065.516.977,95,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.693.334.463,95 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4.372.182.514,00 Anexo II

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 30.115.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 208.767.306,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento do recurso por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de novembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO -NOVEMBRO/2014

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 90.446.476,53
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 3.602.887.987,42
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.693.334.463,95

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO - NOVEMBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
350010 ADAMANTINA 4.021.413,32 1.400.253,86 1.720.228,26 1.859.385,70 0,00 0,00 0,00 0,00 9.001.281,14
350020 ADOLFO 72.676,58 4,29 0,00 2.522,04 0,00 0,00 0,00 0,00 75.202,91
350030 AGUAI 1.798.929,59 719,24 0,00 -1.032.279,17 0,00 0,00 0,00 0,00 767.369,66
350040 AGUAS DA PRATA 149.805,48 14.340,00 0,00 -12.217,62 0,00 0,00 0,00 0,00 151.927,86
350050 AGUAS DE LINDOIA 782.100,93 149.194,91 920.538,96 405.245,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.257.080,49
350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 79.006,43 0,00 0,00 1.058,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.064,43
350060 AGUAS DE SAO PEDRO 61.396,50 380,20 0,00 2.349,33 0,00 0,00 0,00 0,00 64.126,03
350070 AGUDOS 1.381.137,05 703.684,42 1.278.269,99 939.050,57 0,00 0,00 0,00 0,00 4.302.142,03
350075 ALAMBARI 9.663,24 450,00 263.025,00 50.679,71 0,00 0,00 0,00 0,00 323.817,95
350080 ALFREDO MARCONDES 20.685,38 0,00 0,00 2 . 7 11 , 0 7 0,00 0,00 0,00 0,00 23.396,45
350090 A LTA I R 32.128,72 0,00 157.500,00 4.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1 9 4 . 11 2 , 9 4
350100 A LT I N O P O L I S 1.076.952,77 62.614,02 -3.554.726,65 4.690.559,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.275.399,54
3 5 0 11 0 ALTO ALEGRE 186.598,29 0,00 0,00 98.990,61 0,00 0,00 0,00 0,00 285.588,90
3 5 0 11 5 ALUMINIO 294.858,03 4.766,97 0,00 9.234,98 0,00 0,00 0,00 0,00 308.859,98
350120 ALVARES FLORENCE 17.829,20 0,00 0,00 14.187,34 0,00 0,00 0,00 0,00 32.016,54
350130 ALVARES MACHADO 716.532,75 55.874,16 0,00 783.905,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.556.312,59
350140 ALVARO DE CARVALHO 5.565,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.565,66
350150 A LV I N L A N D I A 1.210,68 0,00 0,00 727,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.937,88
350160 AMERICANA 10.780.575,98 2.020.232,62 59.697,05 5.369.193,39 0,00 0,00 0,00 0,00 18.229.699,04
350170 AMERICO BRASILIENSE 704.891,94 715.469,21 296.100,00 2.398.206,36 0,00 2.951.775,46 0,00 0,00 1.162.892,05
350180 AMERICO DE CAMPOS 73.424,35 0,00 0,00 8.719,36 0,00 0,00 0,00 0,00 82.143,71
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